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PODER EXECUTIVO DE ITUPEVA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.426, DE 24 DE MARÇO DE 2022
NOMEIA Daniele Julia Nascimento Marti 
ocupante do cargo de Professor de 
Educação Básica – Ensino Fundamental 
para ocupar a função de confiança de 
Coordenador de Departamento, lotada na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO a partir de 01 de março de 
2022, a servidora DANIELE JULIA NASCIMENTO MARTI, RG 
nº 24.690.615-7 SSP/SP, CPF 266.254.138-52, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, 
para ocupar a função de confiança de Coordenador de 
Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao F-06 (seis) da Lei 
Complementar nº 511, de 11 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março 
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro 
dias do mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.425, DE 24 DE MARÇO DE 2022
NOMEIA Aquiles Polli ocupante do cargo 
de Soldador para ocupar a função de 
confiança de Coordenador de Setor, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Manutenção da Cidade.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO a partir de 01 de março de 
2022, o servidor AQUILES POLLI, RG nº 11.968.987-X SSP/
SP, CPF 721.865.008-25, ocupante do cargo de Soldador, 
para ocupar a função de confiança de Coordenador de Setor, 

lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção 
da Cidade, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao F-02 (dois) da Lei 
Complementar nº 511, de 11 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março 
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro 
dias do mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.427, DE 24 DE MARÇO DE 2022
Altera a função de confiança da servidora 
Sara Carvalho de Oliveira, lotada na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1 - Fica alterado a função de confiança da servidora 
SARA CARVALHO DE OLIVEIRA, de Coordenador de Unidade 
de Saúde para Coordenador de Unidade, lotada na Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, fazendo jus à remuneração F-03 
(três), da Lei Complementar nº 511, de 11 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março 
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro 
dias do mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.350, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Concede a servidora SILVIA NISHIKAWA 
FLAUZINO, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, exercendo o cargo 
de Coordenador de Unidade de Saúde, 
Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) 
dias.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI, Secretária Municipal de 
Saúde Interina da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
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Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido à SILVIA NISHIKAWA FLAUZINO, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo 
de Coordenador de Unidade de Saúde, Licença Gestante de 
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 16 de fevereiro a 14 
de agosto de 2022, de acordo com a Lei Complementar nº 
387/2015, conforme processo administrativo nº 2576/2022 - 
PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de fevereiro 
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do 
mês de março de dois mil e vinte dois.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Saúde Interina

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.412, DE 17 DE MARÇO DE 2022
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, com fundamento no art. 550 da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, e tendo 
em vista as razões apresentadas pela Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar nº 16973-4/2021, resolve:

Art. 1º Determinar o imediato afastamento dos servidores 
de Matriculas Funcionais nºs 7357, 4857, 4915, 4880, 1905, 
3151, 6583 e 1250, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, do exercício do respectivo cargo público, pelo prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogáveis, com prejuízo de 
remuneração nos termos do art. 555, da Lei Complementar nº 
387, de 11 de novembro de 2015.

Art. 2º Os servidores afastados deverão permanecer 
a disposição da Comissão Processante, no período 
acima consignado, e deverão indicar endereço, telefone e 
outros meios de contatos suficientes para que possam ser 
encontrados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezessete 
dias do mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................
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